
Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

"PORTAL DA MATA ATLÂNTICA" 

LEI MUNICIPAL Nº 343, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

"Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado 
por meio da Lei Municipal nº 123, de 23 de junho de 2015.,, 

PUBLICAÇÃO 
RGIO VICTOR BORGES BARBOSA, Prefeito do Município de 
iaí, no uso de suas atribuições legais: --Ato publicado nesta Se 

mural local a no Jornal 
Edição de ..J. 6 t,b)_j ~~=..::::!::.;:::I.e:c-,,.>~ 

Z SABER, que a Câmara Municipal de Apiaí, aprovou e ele 
s nciona e promulga a seguinte Lei: 

1 º: Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a 
vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal nº 123, de 23 
de junho de 2015. 

Artigo 2°: Esta Lei-entra em vigor da data da sua publicação no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Apiaí, revogando as disposições em contrário. 

Palácio Rio Menino - Gabinete do Prefeito, 

Apiaí - SP, em 1 de dezembro de 2024. 

L 
SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA 

Prefeito do Município de Apiaí 

Essa Lei teve origem no Projeto de Lei nº 435, de 02 de dezembro de 2024, de autoria do Prefeito do Município de 
A iaí, S.r. Ser io Victor Bor es Barbosa. 
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